
Fundão, 26 de julho de 2024.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 191/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 46/2024 
 
Autoria: Romenique Borges Simões
 
Ementa: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA
COM FIBROMIALGIA, RECONHECENDO AS PESSOAS COM FIBROMIALGIA COMO
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, EM
CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL Nº 12.086/2024.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
À Procuradoria Legislativa, Segue Projeto de Lei à Procuradoria Legislativa para (I)
manifestação acerca da admissibilidade; (II) Indicação das Comissões Permanentes a se
manifestarem sobre a matéria; e (III) quórum de deliberação do projeto. Cumpra-se.
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

Paulo Cole 
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